
ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

cÂuenn DEVEREADaRES DE RtAcHÂo Do DANTAS

LEI N'198 DÉ 24 DE JULHO DE 2024.

Reconhece como patrimônio histórico, artístico e
Cultural a igreja Matriz dê Nossa Senhora do Amparo
no município de Riachão do Dantas - Sergrpe

JOSE ROBERIO RODRIGUES DOS SANTOS, Presidente da Câmara de

Vereadores de Riachão do Dantas, Estado de Sergipe. Faço saber que a

Câmara aprovou e eu nos termos do art. 58, parágrafos 30 e 7o da Lei Orgânica

do Município promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica reconhecido epmo patrimônio histórico, artístico e Cultural a igreja
Matriz de Nossa Senhora do Amparo no municÍpio de Riachão do Dantas -
Sergipe.

Art. 20-A Prefeitura fixara uma placa em um local visível da igreja identificando
o número e teor da Lei.

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo.

Câmara Municipal de Riachão do Dantas/SE, em 24 de julho de 2024
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